
 

 

 
ESTADO DE SERGIPE 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO - SMTT 
 

  

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

 

AUTORIZO a dispensa de licitação, na sua forma eletrônica para a Registro de Preço para 

fornecimento parcelado de material destinado à execução de sinalização horizontal, compreendendo 

tintas viárias, diluentes e microesferas de vidro, visando à realização de serviços de demarcação das 

vias públicas, com o objetivo de garantir uma sinalização eficiente e de qualidade, para atender as 

necessidades da Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito do Município de Propriá/SE, 

conforme o Termo de Referência elaborado pela equipe de planejamento.   

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se  a elaboração do aviso de dispensa 

eletrônica e divulgue-se o presente ato para que seja mantido à disposição do público no sítio 

eletrônico oficial do município, conforme estabelecido no art. 72, inciso VIII, § único da Lei 14.131/2021, 

para fins de eficácia  da decisão aqui proferida. 

 

Propriá/SE, 11 de junho de 2026 

 

 

 

 
__________________________________________ 

JOÃO ARAÚJO BEZERRA 
Superintendente SMTT 
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